
Área de Educação e
Formação 345 . Gestão e Administração

Código e Designação
do Referencial de

Formação

345033 ­ Técnico/a de Apoio à Gestão

Nível de Qualificação do QNQ: 4
Nível de Qualificação do QEQ: 4

Modalidades de

Educação e Formação

Educação e Formação de Adultos 
Formação Modular 
Cursos de Aprendizagem

Total de pontos de

crédito
130,25
(inclui 20,00 pontos de crédito da Formação Prática em Contexto de Trabalho)

Publicação e
atualizações

Publicado no Despacho n.º13456/2008, de 14 de Maio, que aprova a versão inicial do Catálogo
Nacional de Qualificações.

1ª Actualização publicada no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 48 de 29 de dezembro
de 2009 com entrada em vigor a 29 de março de 2010.

2ª Actualização publicada no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 41 de 08 de novembro de
2010 com entrada em vigor a 08 de fevereiro de 2011.

3ª Actualização publicada no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 12 de 29 de março de
2011 com entrada em vigor a 29 de junho de 2011.

4ª Actualização publicada no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 48 de 29 de dezembro
de 2012 com entrada em vigor a 29 de março de 2013.

5ª Actualização publicada no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 17 de 08 de maio de
2014 com entrada em vigor a 08 de maio de 2014.

6ª Atualização em 01 de setembro de 2016.

Observações

1. Referencial de Formação Global

Formação Tecnológica

Código1 UFCD pré­definidas Horas
Pontos de
crédito

0649 1 Estrutura e comunicação organizacional 25 2,25

0591 2 Planeamento e áreas funcionais da organização 25 2,25

0592 3 Legislação laboral 25 2,25

0593 4 Legislação comercial e administrativa 50 4,50

0594 5 Administração das organizações 25 2,25

0595 6 Qualidade ­ instrumentos de gestão 25 2,25

0578 7 Médias, percentagens e proporcionalidades 25 2,25

0579 8 Juro simples e juro composto 25 2,25

0598 9 Fundamentos de contabilidade ­ livros e mapas contabilísticos 50 4,50

0599 10 Operações de fim de exercício 25 2,25

0664 11 Aplicações informáticas de contabilidade 25 2,25

0601 12 Princípios de fiscalidade 50 4,50

0575 13 Imposto sobre o rendimento (IRS) 25 2,25

0576 14 Imposto sobre o rendimento (IRC) 50 4,50

0604 15 Imposto sobre o património ­ tipologias 25 2,25

0605 16 Fluxos de gestão financeira 50 4,50

0606 17 Projetos de investimento 50 4,50

0607 18 Instituições bancárias 25 2,25

0608 19 Técnicas de marketing 50 4,50

0366 20 Plano de marketing 50 4,50

0610 21 Gestão administrativa e material de stocks 25 2,25

0611 22 Gestão económica de stocks 50 4,50

0612 23 Processos de recrutamento, seleção e admissão de pessoal 50 4,50

0613 24 Vencimentos 25 2,25

0614 25 Estatísticas das relações laborais 25 2,25

0571 26 Aplicações informáticas de gestão ­ área comercial 25 2,25

0616 27 Aplicações informáticas de gestão de pessoal 25 2,25

0617 28 Gestão de recursos informáticos 50 4,50

0618 29 Gestão de equipamentos e serviços 50 4,50

0619 30 Métodos e técnicas de análise económica e financeira 50 4,50

0620 31 Controlo de gestão 50 4,50

0621 32 Gestão de produção 50 4,50

0622 33 Auditoria e controlo interno 50 4,50

Total da carga horária e de pontos de crédito da Formação
Tecnológica:

1225 110,25

No caso dos cursos de Educação e Formação de adultos (EFA) e nas formações modulares certificadas, à carga horária da

formação tecnológica podem ser acrescidas 210 horas de formação prática em contexto de trabalho, sendo esta de carácter
obrigatório para o adulto que não exerça atividade correspondente à saída profissional do curso frequentado ou uma atividade
profissional numa área afim.

No caso dos cursos de Aprendizagem, parte das UFCD que integram a formação tecnológica pode ser desenvolvida na formação

prática em contexto de trabalho, de acordo com as orientações para o desenvolvimento desta componente de formação, disponíveis
em www.iefp.pt

1 Os códigos assinalados a laranja correspondem a UFCD comuns a dois ou mais referenciais, ou seja, transferíveis entre referenciais de
formação. 
2 À carga horária da formação tecnológica podem ser acrescidas 210 horas de formação prática em contexto de trabalho, à qual
correspondem 20,00 pontos de crédito, sendo esta de caráter obrigatório para o adulto que não exerça atividade correspondente à saída
profissional do curso frequentado ou uma atividade profissional numa área afim.
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Nível de Qualificação do QNQ: 4
Nível de Qualificação do QEQ: 4

Modalidades de

Educação e Formação

Educação e Formação de Adultos 
Formação Modular 
Cursos de Aprendizagem

Total de pontos de

crédito
130,25
(inclui 20,00 pontos de crédito da Formação Prática em Contexto de Trabalho)

Publicação e
atualizações

Publicado no Despacho n.º13456/2008, de 14 de Maio, que aprova a versão inicial do Catálogo
Nacional de Qualificações.

1ª Actualização publicada no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 48 de 29 de dezembro
de 2009 com entrada em vigor a 29 de março de 2010.

2ª Actualização publicada no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 41 de 08 de novembro de
2010 com entrada em vigor a 08 de fevereiro de 2011.

3ª Actualização publicada no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 12 de 29 de março de
2011 com entrada em vigor a 29 de junho de 2011.

4ª Actualização publicada no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 48 de 29 de dezembro
de 2012 com entrada em vigor a 29 de março de 2013.

5ª Actualização publicada no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 17 de 08 de maio de
2014 com entrada em vigor a 08 de maio de 2014.

6ª Atualização em 01 de setembro de 2016.

Observações

1. Referencial de Formação Global

Formação Tecnológica

Código1 UFCD pré­definidas Horas
Pontos de
crédito

0649 1 Estrutura e comunicação organizacional 25 2,25

0591 2 Planeamento e áreas funcionais da organização 25 2,25

0592 3 Legislação laboral 25 2,25

0593 4 Legislação comercial e administrativa 50 4,50

0594 5 Administração das organizações 25 2,25

0595 6 Qualidade ­ instrumentos de gestão 25 2,25

0578 7 Médias, percentagens e proporcionalidades 25 2,25

0579 8 Juro simples e juro composto 25 2,25

0598 9 Fundamentos de contabilidade ­ livros e mapas contabilísticos 50 4,50

0599 10 Operações de fim de exercício 25 2,25

0664 11 Aplicações informáticas de contabilidade 25 2,25

0601 12 Princípios de fiscalidade 50 4,50

0575 13 Imposto sobre o rendimento (IRS) 25 2,25

0576 14 Imposto sobre o rendimento (IRC) 50 4,50

0604 15 Imposto sobre o património ­ tipologias 25 2,25

0605 16 Fluxos de gestão financeira 50 4,50

0606 17 Projetos de investimento 50 4,50

0607 18 Instituições bancárias 25 2,25

0608 19 Técnicas de marketing 50 4,50

0366 20 Plano de marketing 50 4,50

0610 21 Gestão administrativa e material de stocks 25 2,25

0611 22 Gestão económica de stocks 50 4,50

0612 23 Processos de recrutamento, seleção e admissão de pessoal 50 4,50

0613 24 Vencimentos 25 2,25

0614 25 Estatísticas das relações laborais 25 2,25

0571 26 Aplicações informáticas de gestão ­ área comercial 25 2,25

0616 27 Aplicações informáticas de gestão de pessoal 25 2,25

0617 28 Gestão de recursos informáticos 50 4,50

0618 29 Gestão de equipamentos e serviços 50 4,50

0619 30 Métodos e técnicas de análise económica e financeira 50 4,50

0620 31 Controlo de gestão 50 4,50

0621 32 Gestão de produção 50 4,50

0622 33 Auditoria e controlo interno 50 4,50

Total da carga horária e de pontos de crédito da Formação
Tecnológica:

1225 110,25

No caso dos cursos de Educação e Formação de adultos (EFA) e nas formações modulares certificadas, à carga horária da

formação tecnológica podem ser acrescidas 210 horas de formação prática em contexto de trabalho, sendo esta de carácter
obrigatório para o adulto que não exerça atividade correspondente à saída profissional do curso frequentado ou uma atividade
profissional numa área afim.

No caso dos cursos de Aprendizagem, parte das UFCD que integram a formação tecnológica pode ser desenvolvida na formação

prática em contexto de trabalho, de acordo com as orientações para o desenvolvimento desta componente de formação, disponíveis
em www.iefp.pt

1 Os códigos assinalados a laranja correspondem a UFCD comuns a dois ou mais referenciais, ou seja, transferíveis entre referenciais de
formação. 
2 À carga horária da formação tecnológica podem ser acrescidas 210 horas de formação prática em contexto de trabalho, à qual
correspondem 20,00 pontos de crédito, sendo esta de caráter obrigatório para o adulto que não exerça atividade correspondente à saída
profissional do curso frequentado ou uma atividade profissional numa área afim.
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Nível de Qualificação do QNQ: 4
Nível de Qualificação do QEQ: 4

Modalidades de

Educação e Formação

Educação e Formação de Adultos 
Formação Modular 
Cursos de Aprendizagem

Total de pontos de

crédito
130,25
(inclui 20,00 pontos de crédito da Formação Prática em Contexto de Trabalho)

Publicação e
atualizações

Publicado no Despacho n.º13456/2008, de 14 de Maio, que aprova a versão inicial do Catálogo
Nacional de Qualificações.

1ª Actualização publicada no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 48 de 29 de dezembro
de 2009 com entrada em vigor a 29 de março de 2010.

2ª Actualização publicada no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 41 de 08 de novembro de
2010 com entrada em vigor a 08 de fevereiro de 2011.

3ª Actualização publicada no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 12 de 29 de março de
2011 com entrada em vigor a 29 de junho de 2011.

4ª Actualização publicada no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 48 de 29 de dezembro
de 2012 com entrada em vigor a 29 de março de 2013.

5ª Actualização publicada no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 17 de 08 de maio de
2014 com entrada em vigor a 08 de maio de 2014.

6ª Atualização em 01 de setembro de 2016.

Observações

1. Referencial de Formação Global

Formação Tecnológica

Código1 UFCD pré­definidas Horas
Pontos de
crédito

0649 1 Estrutura e comunicação organizacional 25 2,25

0591 2 Planeamento e áreas funcionais da organização 25 2,25

0592 3 Legislação laboral 25 2,25

0593 4 Legislação comercial e administrativa 50 4,50

0594 5 Administração das organizações 25 2,25

0595 6 Qualidade ­ instrumentos de gestão 25 2,25

0578 7 Médias, percentagens e proporcionalidades 25 2,25

0579 8 Juro simples e juro composto 25 2,25

0598 9 Fundamentos de contabilidade ­ livros e mapas contabilísticos 50 4,50

0599 10 Operações de fim de exercício 25 2,25

0664 11 Aplicações informáticas de contabilidade 25 2,25

0601 12 Princípios de fiscalidade 50 4,50

0575 13 Imposto sobre o rendimento (IRS) 25 2,25

0576 14 Imposto sobre o rendimento (IRC) 50 4,50

0604 15 Imposto sobre o património ­ tipologias 25 2,25

0605 16 Fluxos de gestão financeira 50 4,50

0606 17 Projetos de investimento 50 4,50

0607 18 Instituições bancárias 25 2,25

0608 19 Técnicas de marketing 50 4,50

0366 20 Plano de marketing 50 4,50

0610 21 Gestão administrativa e material de stocks 25 2,25

0611 22 Gestão económica de stocks 50 4,50

0612 23 Processos de recrutamento, seleção e admissão de pessoal 50 4,50

0613 24 Vencimentos 25 2,25

0614 25 Estatísticas das relações laborais 25 2,25

0571 26 Aplicações informáticas de gestão ­ área comercial 25 2,25

0616 27 Aplicações informáticas de gestão de pessoal 25 2,25

0617 28 Gestão de recursos informáticos 50 4,50

0618 29 Gestão de equipamentos e serviços 50 4,50

0619 30 Métodos e técnicas de análise económica e financeira 50 4,50

0620 31 Controlo de gestão 50 4,50

0621 32 Gestão de produção 50 4,50

0622 33 Auditoria e controlo interno 50 4,50

Total da carga horária e de pontos de crédito da Formação
Tecnológica:

1225 110,25

No caso dos cursos de Educação e Formação de adultos (EFA) e nas formações modulares certificadas, à carga horária da

formação tecnológica podem ser acrescidas 210 horas de formação prática em contexto de trabalho, sendo esta de carácter
obrigatório para o adulto que não exerça atividade correspondente à saída profissional do curso frequentado ou uma atividade
profissional numa área afim.

No caso dos cursos de Aprendizagem, parte das UFCD que integram a formação tecnológica pode ser desenvolvida na formação

prática em contexto de trabalho, de acordo com as orientações para o desenvolvimento desta componente de formação, disponíveis
em www.iefp.pt

1 Os códigos assinalados a laranja correspondem a UFCD comuns a dois ou mais referenciais, ou seja, transferíveis entre referenciais de
formação. 
2 À carga horária da formação tecnológica podem ser acrescidas 210 horas de formação prática em contexto de trabalho, à qual
correspondem 20,00 pontos de crédito, sendo esta de caráter obrigatório para o adulto que não exerça atividade correspondente à saída
profissional do curso frequentado ou uma atividade profissional numa área afim.
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